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ATOS DO PODER EXECUTIVO

AVISOS/ EDITAIS
ADENDO MODIFICADOR DE EDITAL DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2022

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO FUTURA E EVENTUAL DE PNEUS E

CÂMARAS PARA MANUTENÇÃO DA FROTA OFICIAL DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS DO

MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO BURITI.

O Município de Dois Irmãos do Buritis, por intermédio de sua Pregoeira Oficial comunica a

todos, em especial aos interessados na participação no torneio licitatório supra anunciado

que tem a necessidade de alterar as formas de entrega, ampliando prazos, em decorrência

da análise do comportamento de mercado em face aos resultados negativos da pandemia

que afetaram a linha de produção de vários produtos, motivados ainda por impugnação ao

ato convocatório, e:

ASSIM COM OBJETIVO DE AMPLIAR A CONCORRÊNCIA ALTERA-SE O EDITAL DA SEGUNTE

FORMA.

Item 4 alínea “f” do Termo de Referência:

Altera-se de:

f) Indicativo, gravado na parede lateral externa de matricula D.O.T.

(departamentoftransportation), O DOT dos pneus não seja superior a 06 (seis) meses.

Para:

f) Indicativo, gravado na parede lateral externa de matricula D.O.T.

(departamentoftransportation), O DOT dos pneus não seja superior a 12 (doze) meses.

Altera-se os prazos de entrega do produto de 03 (três) dias previstos nos itens 11.3.1 do

edital, 8.1 do Termo de Referência, item 4.5 da Ata de Registro de Preços e 4.1 do Minuta

do Contrato, ampliando para 10 (dez) dias.

Por tratar de alterações não implicam diretamente na formulação da proposta nos termos

do art. 21, § 4° da Lei Federal nº 8.666/93, resta mantida a data de abertura do certame

licitatório.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do edital.

Dois Irmãos do Buriti – MS, 05 de Maio de 2022.

ROSELY LACERDA MIYADI

PREGOEIRA

RESOLUÇÕES
Resolução nº. 05/2022

O Conselho Municipal de Assistência Social de Dois Irmãos do Buriti, Estado de Mato

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando deliberação da Plenária do

CMAS – Reunião Ordinária de 06/05/2022 ata nº 142.

Resolve:

Art. 1º Aprova Relatório do Demonstrativo FEAS do ano de 2021.

Art. 2º Esta resolução, entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Dois Irmãos do Buriti / MS, 05 de Maio de 2022.

Grazielly Berça dos Santos Siqueira

Presidente do CMAS/DIB/MS

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

EXTRATOS
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº02/2022

CONTRATO Nº. 05/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 11/2021

PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO BURITI e CRIVELLI E INFRAN

ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA

OBJETO: Contratação de Empresa para prestação de serviços de Assessoria e Consultoria e

especializada na área contábil, assessoria, fechamento de balanços mensais e anuais,

assinatura de balanços mensais e anuais, envio de SICOM, SICAP, LRF, e aprimoramento

das rotinas, fluxos e formalização dos processos de Prestação de Contas Contábeis aos

órgãos de Fiscalização e promover a maior transparência possível e eficácia dos atos

praticados pelo poder Legislativo Municipal

CLAUSULA PRIMEIRA: Prorrogação do prazo de contratação de Empresa de prestação de

serviços de Assessoria e Consultoria e especializada na área contábil e todas as obrigações

junto ao TCE/MS.

CLÁUSULA SEGUNDA: DAS ALTERAÇÕES: Alteração de valores conforme a aplicação do

IPCA, acumulado nos últimos doze meses, que antecedem a este, sendo o acumulado até

março de 2022, 11,30% conforme o IBGE.

SUPORTE LEGAL Lei n.8.666/93 e alterações.

CNPJ: 15.348.415/0001-28

Dotação Orçamentária: 01.001-01.031.0101.2001-3.3.90.39.00.00

VALOR GLOBAL: R$ 108.618,96 (Cento e oito mil e seiscentos e dezoito reais e noventa e

seis centavos).

VIGÊNCIA: 01/05/2022 a 01/05/2023

ASSINAM: CONTRATO N. 05/2021 - CARLOS ALBERTO SERAFIM DOS SANTOS e ANDERSON

CRIVELLI SILVA – DATA: 29/04/2022.

ATOS DO PREVIDIB

SEM ATOS PARA ESTA EDIÇÃO
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